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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA

 

PROPOSTA CCEAGRO Nº 13/2021

Processo: CF-04252/2021

Tipo do Processo: Finalís�co: Proposta de Coord. de Câmaras Especializadas ou Coord. Nac. de Comissões
de É�ca

Assunto: 13/2021 - Plataforma de denuncias anuncios irregulares.

Interessado: Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Agronomia

 

 

Os Coordenadores da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Agronomia - CCEAGRO
reunidos em Brasília-DF, de forma semi presencial, no período de 4 a 6 de agosto de 2021, aprovam
proposta de seguinte teor, em atendimento ao item 6 do Plano de Trabalho:

 

a) Situação Existente:

Na atual conjuntura, a Agronomia tem se adaptado aos avanços do mercado agropecuário
de nosso país, gerando como fruto do constante desenvolvimento os mais diversos recordes de produção
nas a�vidades que o Engenheiro Agrônomo atua.

Em simples pesquisas pela rede mundial de computadores é possível constatar diversos
flagrantes que evidenciam indícios de violação à legislação profissional vigente, alguns deles podendo
representar grandes riscos a vida e ao meio ambiente, como é o caso da venda indiscriminada de
agrotóxicos por meio do comércio eletrônico e assim tomada de forma irregular.

É de conhecimento dos membros desta Coordenadoria que existe acordo entre o Mercado
Livre e o CONFEA para inibir justamente esse �po de E-Commerce o qual tem demonstrados resultados
posi�vos para inibir tal irregularidade.

Assim, podemos demonstrar que o E-Commerce de agrotóxicos con�nua aquecido, como
os exemplos abaixo:
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Considerando a Lei Federal nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e o Decreto n° 4074, de 04 de
janeiro de 2002 que a regulamenta, tratando da competência dos Estados e do Distrito Federal quanto ao
tema agrotóxico;

Considerando a Lei Federal 5.194 de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das
profissões de Engenheiros e Engenheiros Agrônomos, e dá outras providências.

Considerando o Decreto Federal 23.196 de 12 de outubro de 1933, que regulamenta a
profissão do Engenheiro Agrônomo, profissional habilitado para emissão de receituário
agronômico.           

b) Proposição:

Estabelecer através de termos de cooperação/convênios com plataformas de vendas on-
line (E-Commerce) com intuito de coibir prá�cas ilegais que ferem e/ou causem danos à vida e ao meio
ambiente, semelhante aos termos de cooperação com o Mercado Livro.

 

c) Jus�fica�va:

A Lei Federal nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a
comercialização, a propaganda comercial, a u�lização, a importação, a exportação, o des�no final dos
resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos,
trata em seu Art. 13 que a venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário
próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados e ainda em seu Art. 14 determina que as
responsabilidades administra�va, civil e penal pelos danos causados à saúde das pessoas e ao meio
ambiente, quando houver a comercialização, u�lização, transporte de agrotóxicos, seus componentes e
afins, não cumprirem o disposto na legislação supra mencionada, cabem ao comerciante, quando efetuar
venda sem o respec�vo receituário ou em desacordo com a receita; 

O dever de proteger a sociedade e o meio ambiente é item fundamental para controlar,
fiscalizar, acompanhar e gerir processos que regulamentem o uso de agrotóxico, além de ser o dever de
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nosso sistema.

           

d) Fundamentação Legal:

Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966;

Decreto Federal 23.196 de 12 de outubro de 1933;

Lei Federal nº 7.802 11 de julho de 1989;

Resolução n. 1073/2016 do CONFEA;

Resolução n. 218/1973 do CONFEA;

Resolução n° 1.012, de 10 de dezembro de 2005.

 

e) Sugestão de Mecanismos para Implementação:

Encaminhar a proposta à Comissão de É�ca e Exercício Profissional – CEEP para análise e
deliberação com posterior envio à demais setores que necessitem aprovação da referida demanda.

Portanto a CCEAGRO, vem conjuntamente e em decisão unanime, propor que sejam
firmados novos termos de cooperação com as mais diversas empresas de E-Commerce, a exemplo do que
já ocorre com o Mercado Livre, levando em consideração as cláusulas expostas em minuta prévia para
que sejam cumpridas por todas as empresas que apresentem indícios de violação à legislação profissional
vigente.

 

 

 
Eng. Agron. RAFAEL ODEBRECHT MASSARO

Coordenador Nacional da CCEAGRO
(assinado eletronicamente)

FOLHA DE VOTAÇÃO

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO OBSERVAÇÃO
Crea-AC x    
Crea-AL x    
Crea-AM x    
Crea-AP x    
Crea-BA x    
Crea-CE x    
Crea-DF    Ausente
Crea-ES    Sem coordenador e adjunto
Crea-GO x    
Crea-MA x    
Crea-MG x    
Crea-MS x    
Crea-MT x    
Crea-PA x    
Crea-PB x    
Crea-PE x    
Crea-PI x    
Crea-PR x    
Crea-RJ x    
Crea-RN x    
Crea-RO x    
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Crea-RR x    
Crea-RS x    
Crea-SC x    
Crea-SE x    
Crea-SP x    
Crea-TO    Coordenador

TOTAL 24    
Desempate do
Coordenador

    

 

 x Aprovado por unanimidade  Aprovado por maioria  Não aprovado

 

Eng. Agron. RAFAEL ODEBRECHT MASSARO
Coordenador Nacional da CCEAGRO

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL ODEBRECHT MASSARO, Usuário Externo, em
03/09/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0497345 e
o código CRC 39B46065.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº CF-04252/2021 SEI nº 0497345

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

